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PROJETO DE LEI
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"Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Vê"rba
Orçamentária e dá outras providências".
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MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Pref'ei to Mi.micipal de Manoel Viana,

RS -Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Mi.micipal, que

~ Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a presente Lei.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar verba orçamentária na.--".., 
de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social.

0602.13754282.051 3.1.2.0.00
0602.13754282.051 3.1.3.2.00

sua TOTAL

R$ 2.000,00
R$ 5.500,00
R$ 7.500,00

Art. 20 Servirá de cobertura para os respectivos créditos as seguintes rubricas
~-,'~~.~~, da Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social.

0602.13754281.0344.1.2.0.00
0602.13754282.051 3.1.1.1.01

SUB TOTAL

R$ 5.000,00
R$ 2.500,00
R$ 7.500,00

Art. 30 Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, MANOEL VIANÃ -RS I 13 de Novembro de 2000.
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GARAIALDI
~

MIGUEL ARGEMIRO
Prefeito Municipal

'-se e PUOl.J.que-se

14 de novembro de 2000
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CAROLINA PORTO c';OROCA

Faz P1"~I. Afim. e Tu(~mo
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